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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano IX - Recife, quinta-feira, 26 de maio de 2022 - Nº 100 
 

SECRETÁRIO: Humberto Freire de Barros 
 

 
SALÁRIO DE TODOS OS SERVIDORES ESTADUAIS 

SERÁ PAGO NA PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA 31 
 

 
 
O Governo de Pernambuco vem realizando um trabalho firme e responsável para manter o equilíbrio fiscal e 
honrar todos os seus compromissos, sobretudo com os servidores públicos estaduais. Neste sentido, a 
Secretaria de Administração do Estado (SAD) informa que a folha de salários do mês maio de 2022 será 
paga na próxima terça-feira, dia 31, para todos os aposentados, pensionistas e servidores ativos. 
 

 
Fonte: Diario Oficial do Estado nº 100, de 26/05/2022 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 100 DE 26/05/2022 
 
1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 52.907, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
Altera o Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, que disciplina a concessão e o pagamento de diárias no 
âmbito do Poder Executivo Estadual. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 

Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.357, de 14 de julho de 2011, que instituiu o Programa Governo Presente de Ações Integradas 

para Cidadania; 
CONSIDERANDO que o Programa Governo Presente de Ações Integradas para Cidadania, inserido na Política de 

Prevenção Social ao Crime e à Violência, é uma estratégia de prevenção social da violência e de intervenção estruturadora 
nos Territórios Especiais de Cidadania, considerados estes como delimitação espacial de comunidades vulneráveis, 
identificados pela concentração de elevados índices de Crimes Violentos Letais e Intencionais - CVLI e situados nas Áreas 
Integradas de Segurança – AIS do Pacto Pela Vida, DECRETA: 

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º............................................................................................................................................................................................ 
....................................................................................................................................................................................................... 
IX - realização das Ações de Cidadania, no âmbito do Programa Governo Presente (Lei nº 14.357, de 14 de Julho de 2011). 
(AC) 
X - realização de ações voltadas ao Programa Caminhos de Pernambuco. (AC) 
....................................................................................................................................................................................................... 
§ 3º Nas hipóteses excepcionais contidas nos incisos IV, VI, VII ,VIII, IX e X do caput, a concessão e o pagamento de diárias 

serão efetuados para quaisquer dias da semana, sem restrição de sábado, domingo e/ou feriado. (NR) 
....................................................................................................................................................................................................... 
§ 5º Nas hipóteses previstas nos incisos IX e X, o valor da respectiva diária será definido por Portaria Conjunta dos 

Secretários de Administração, da Fazenda e do órgão interessado. (AC)”. (AC) 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
200º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
CLOVES EDUARDO BENEVIDES 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ 
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 

 
 

DECRETO Nº 52.913, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 
em favor da Secretaria de Defesa Social. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas operacionais da Secretaria, não 
implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especificada no Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. 
Direta”, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), especificados no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
200º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
HUMBERTO FREIRE DE BARROS 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ 
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA 

 
ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 

 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE: 
Nº 1.367-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação 

ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado. 
 

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR 

3900000622000688/2022-14 
MARIA EDUARDA 
DE BRITO ALVES 

399684-0 
AGENTE DE 

POLICIA 
SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL 

30/03/2022 

3900000622000629/2022-46 
DANILO LEITE 
MAGALHÃES 

399457-0 
AGENTE DE 

POLICIA 
SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL 

31/03/2022 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

Secretária de Administração 

 
1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração 
 

 
 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
PORTARIAS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 25/05/2022 

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3217 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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outubro de 2005, e o Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008, com as modificações do Decreto nº 33.254, de 03 de 
abril de 2009, RESOLVE: 
Excluir, a contar de 23 de maio de 2022, do Curso de Formação e Habilitação de Praças Policial Militar (CFHP 
PM/2021.2), autorizado conforme a Resolução CPP n.º 014/2021 (13003573), com carga horária total de 1.074 horas-aula, 

sob a Supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I/CFAP), da Academia Integrada de Defesa Social – 
ACIDES, o candidato abaixo, em virtude de não ser mais do seu interesse em permanecer no referido curso, ficando 
consequentemente ELIMINADO do concurso (3900035670.000129/2022-13).  

INSCRIÇÃO NOME 

436909 JOÃO GABRIEL LOPES DE AQUINO SANTOS 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3218 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Excluir e matricular, no Curso de Crimes Cibernéticos – CRCIBER, Turma 03, na modalidade presencial, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), realizado no período de 02 a 06 de maio 

de 2022, com carga horária total de 30 (trinta) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife 
(CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME SITUAÇÃO 

1 272459-6 DELEGADO PCPE EDENILSON JOSE DE MATOS Excluir 

2 221725-2 COMISSÁRIO PCPE RAPHAEL BORGES ALBUQUERQUE DE 
ANDRADE 

Excluir 

3 399571-2 AGENTE PCPE MARIA CECILLIA DE BRITO SÁ MAGALHÃES Excluir 

4 399563-1 AGENTE PCPE TÁSSIO RENNALLI OLIVEIRA VIEIRA Excluir 

5 350787-4 COMISSÁRIA PCPE MARIA DA CONCEIÇÃO CONRADO DA MOTA Excluir 

6 272960-1 COMISSÁRIA PCPE LUCILENE DA SILVA FERREIRA Excluir 

7 350921-4 ESCRIVÃO PCPE CARLOS CÉSAR CRUZ DE SENA Matricular 

8 320343-3 COMISSÁRIO PCPE LUCRÉCIO BARROS DA SILVA Matricular 

9 399490-2 AGENTE PCPE MARIANA MARIA ALVES BARRETO Matricular 

10 208239-0 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ FABRÍCIO DE SOUZA COSTA Matricular 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
  

PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3219 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Crimes Cibernéticos – CRCIBER, Turma 03, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

realizado no período de 02 a 06 de maio de 2022, com carga horária total de 30 (trinta) horas-aula, sob a supervisão do 
Campus de Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo 
relacionados:  

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 350921-4 ESCRIVÃO PCPE CARLOS CÉSAR CRUZ DE SENA 

2 272460-0 DELEGADO PCPE EDUARDO HENRIQUE ANICETO PEREIRA 

3 272468-5 DELEGADO PCPE EVELTON BARBOSA DA SILVA XAVIER 

4 320343-3 COMISSÁRIO PCPE LUCRÉCIO BARROS DA SILVA 

5 399490-2 AGENTE PCPE MARIANA MARIA ALVES BARRETO 

6 208239-0 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ FABRÍCIO DE SOUZA COSTA 

7 350519-7 COMISSÁRIO PCPE REMENSON CAVALCANTE DE CARVALHO 

8 350967-2 ESCRIVÃ PCPE JUCIANA SUELAYN DE LIMA PEREIRA 

9 350535-9 COMISSÁRIO PCPE KIDELMYR ALVES SANTOS DA SILVA 

10 399552-6 AGENTE PCPE TIAGO FELIPE DE ALMEIDA SILVA 

11 387373-0 AGENTE PCPE SUZANA DE SOUZA FREITAS 

12 319928-2 AGENTE PCPE CLERIVALDO MAURÍCIO DA SILVA SANTOS 

13 386528-2 DELEGADO PCPE GUILHERME AUGUSTO CRUZ ANDRADE 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3220 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
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Matricular, no Curso de Atendimento Especializado às Mulheres Vítimas de Violência de Gênero (AEMVVG), Turma 
04, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 47/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20862183), 

que será realizado no período de 30 de maio a 01 de junho de 2022, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, sob a 
supervisão do Campus de Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os 
alunos abaixo relacionados:  

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 384868-0 COMISSÁRIO PCPE UBIRAJARA FERREIRA NOBRE 

2 386649-1 ESCRIVÃ PCPE SARAH JESSICA AGUIAR BEZERRA DANTAS RAMOS 

3 320082-5 COMISSÁRIO PCPE MARCIA CRISTINA GOIS DA SILVA 

4 387619-5 AGENTE PCPE MARIA GABRIELA CARVALHO COUTINHO 

5 399837-1 AGENTE PCPE LEILANE CARLA DE SOBRAL MOURA NEVES 

6 320083-3 COMISSÁRIO PCPE MOGEANY RIBEIRO DE SANTANA 

7 399772-3 AGENTE PCPE ANIELE BRUNA CAVALCANTI DE QUEIROZ SAMPAIO 

8 387376-5 AGENTE PCPE CAROLINE BEZERRA BARBOSA 

9 386825-7 AGENTE PCPE HELDER TEODOMIRO MACEDO MARTINS 

10 387173-8 AGENTE PCPE DANIELE PATRICIA DE MEDEIROS LIBERAL 

11 296940-8 AGENTE PCPE PAULA PESSOA FELIX 

12 296935-1 AGENTE PCPE KARLA SOLANGE AMORIM FERREIRA 

13 402954-2 AGENTE PCPE URSULA SORAYA LEITE LOPES CASADO 

14 208595-0 COMISSÁRIA PCPE FLÁVIA CRISTIANE DE CARVALHO PIRES 

15 221927-1 COMISSÁRIA PCPE GILDA SIQUEIRA OLIVEIRA 

16 399632-8 AGENTE PCPE MARCELA TARCIANA NOGUEIRA DE SOUZA ALVES 

17 208554-2 COMISSÁRIA PCPE GRACIETE MARIA BARBOSA DA SILVA 

18 208326-4 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ RICARDO CORREIA DE FIGUEIREDO 

19 399516-0 AGENTE PCPE TAILINE PASSOS DELGADO 

20 387746-9 AGENTE PCPE SYLMARA FARDIM SIQUEIRA SPERANZA FERREIRA E SILVA 

21 436664-6 DELEGADA PCPE ANDRESSA GAMA GOES 

22 399901-7 AGENTE PCPE BRENO MESQUITA MELCHUNA 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3221 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento Especializado às Mulheres Vítimas de Violência de 
Gênero (AEMVVG), Turma 04, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 47/2022 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (20862183), que será realizado no período de 30 de maio a 01 de junho de 2022, com carga 

horária total de 20 (vinte) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia 
Integrada de Defesa Social - AClDES, os servidores abaixo relacionados:  

ATIVIDADE: Coordenação - Carga Horária: 20 h/a 

CARGO MATRÍCULA COORDENADOR 

COMISSÁRIA DE POLÍCIA 208336-1 AMANDA DE LIRA SANTIAGO PEREIRA 

. 

DISCIPLINA: Atendimento Humanizado à Mulher Vítima de Violência de Gênero - Abordagem Prática - Carga 
Horária: 4 h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO DE POLÍCIA 272549-5 JIMENA GOUVEIA 

. 

DISCIPLINA: Aspectos Gerais da Lei Maria da Penha (atualizada) e Rede de Proteção - Carga Horária: 3 h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO DE POLÍCIA 272560-6 DÉBORA BANDEIRA DE MELO TENÓRIO 

. 

DISCIPLINA: Formulário Nacional de Avaliação de Risco (FONAR) – Aplicação e Interpretação - Carga Horária: 4 
h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO DE POLÍCIA 213903-0 FABIANA FERREIRA LEANDRO 

. 

DISCIPLINA: Novos Tipos Penais Relacionados à Violência de Gênero e Trans Atendimento - Carga Horária: 4 h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO DE POLÍCIA 272583-5 JESSICA TALITA ALVES RAMOS 

. 

DISCIPLINA: Medidas Protetivas / Descumprimento de MPU / Medidas Cautelares de Monitoração Eletrônica e 
Prisão - Carga Horária: 5 h/a 
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CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO DE POLÍCIA 386438-3 ANA LUIZA DE MENDONÇA FONSECA CARLOS 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3222 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Matricular, no Curso de Tiro Policial (CTP), Turma 04, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer 
Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), que será realizado no período de 30 de maio a 03 de junho de 

2022, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife 
(CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados:  

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 350628-2 COMISSÁRIO PCPE RHANY ROGÉRIO BARROS DA SILVA 

2 399832-0 AGENTE PCPE EDELSON LEANDRO DA SILVA 

3 319718-2 COMISSÁRIA PCPE ILMA MARIA JANUARIO 

4 296934-3 COMISSÁRIO PCPE JOSE AUGUSTO PAULINO DA SILVA 

5 319858-8 COMISSÁRIO PCPE ÂNGELO SOARES DA HORA 

6 273379-0 COMISSÁRIO PCPE BRUNO ANDERSON DE HOLANDA DA PAZ 

7 350970-2 COMISSÁRIO PCPE GILBERTO DANILO MORAIS DA SILVA 

8 350783-1 COMISSÁRIO PCPE DANILO RICARDO DA SILVA ARAGÃO 

9 319622-4 COMISSÁRIO PCPE FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA 

10 399912-2 AGENTE PCPE JOSIEL MACENA DA SILVA 

11 351003-4 COMISSÁRIO PCPE ADIJACI CARNEIRO DE SOUZA 

12 272722-6 COMISSÁRIO PCPE ATEMISIO DA SILVA CAMPOS NETO 

13 350685-1 COMISSÁRIO PCPE BRUNO LOPES ALVES 

14 399567-4 COMISSÁRIO PCPE JONAS DA ROCHA FERREIRA 

15 387484-2 COMISSÁRIO PCPE PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS SILVA 

16 350800-5 COMISSÁRIO PCPE ARTENES DA SILVA CABRAL NETO 

17 399759-6 AGENTE PCPE DANIEL FIGUEIREDO SOARES DE SOUZA LEMOS 

18 350661-4 COMISSÁRIO PCPE ADALBERTO TIBURCIO DE FARIAS 

19 272812-5 COMISSÁRIO PCPE DOUGLAS DE SANTANA CARNEIRO 

20 221752-0 COMISSÁRIO PCPE CAIO RENATO SOUZA FRANÇA 

21 271405-1 DELEGADO PCPE ABRAÃO FRANÇA DIDIER 

22 387164-9 COMISSÁRIO PCPE RAFAEL CANUTO DE OLIVEIRA 

23 273769-8 COMISSÁRIO PCPE FERNANDO BRUNO DA SILVA NASCIMENTO DE SOUZA 

24 350811-0 COMISSÁRIO PCPE BRUNO LEONARDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

25 399617-4 AGENTE PCPE ANNA RAYSSA BARROS DE MELO 

26 350549-9 AGENTE PCPE GERAILTON RODRIGUES DA SILVA BATISTA 

27 273487-7 COMISSÁRIO PCPE MOISES ALEXSANDRO GOMES DA SILVA 

28 320013-2 COMISSÁRIO PCPE FELIPE AFONSO FERREIRA 

29 386653-0 AGENTE PCPE EMERSON ALVES CAMPELO 

30 220939-0 COMISSÁRIO PCPE DOUGLAS JOSÉ SANTANA BARROS 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3223 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Tiro Policial (CTP), Turma 04, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), que será realizado 

no período de 30 de maio a 03 de junho de 2022, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão do 
Campus de Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os servidores abaixo 
relacionados:  

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 40 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

ESCRIVÃ DE POLÍCIA 273756-6 MAURA DE PINHO VIEIRA 

 

DISCIPLINA: REGRAS DE SEGURANÇA – RG CARGA HORÁRIA: 2 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

DISCIPLINA: MUNIÇÕES E BALÍSTICAS - MB CARGA HORÁRIA: 2 H/A 
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CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

. 

DISCIPLINA: ARMAMENTO – AMT CARGA HORÁRIA: 6 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

COMISSÁRIO PCPE 350647-9 ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350681-9 LUIS FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 319699-2 RAIMUNDO ROBÉRIO DE SOUSA 

. 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DO TIRO POLICIAL – FTP CARGA HORÁRIA: 6 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

COMISSÁRIO PCPE 350647-9 ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350681-9 LUIS FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 319699-2 RAIMUNDO ROBÉRIO DE SOUSA 

. 

DISCIPLINA: PRÁTICA DO TIRO POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 24 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

COMISSÁRIO PCPE 350647-9 ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350681-9 LUIS FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 319699-2 RAIMUNDO ROBÉRIO DE SOUSA 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3224 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486 de 17 de outubro 
de 2005, pelo Decreto nº 32.540 de 24 de outubro de 2008, com as modificações do Decreto nº 33.254 de 3 de abril de 
2009,  e pelo Decreto nº 43.993 de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria  GAB/SDS nº 2.183 de 19 de 
agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, RESOLVE: 
I - Dispensar e designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação e Habilitação de Praças Bombeiro 
Militar (CFHP BM/2021.2), a contar de 29 de novembro de 2021, autorizado conforme a Resolução CPP nº 054 
(17897908), com carga horária total de 1.184 horas-aula, sob a Supervisão do Campus de Ensino Metropolitano II (CEMET 

II/ABMG), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA – Carga Horária: 74 h/a 

GRADUAÇÃO MAT. COORDENADOR SITUAÇÃO 

SGT BM 707148-5 AUDENYLLE SOARES LOBO DA SILVA DISPENSA 

CB BM 718028-4 ISTEFANY POLIANE MACIEL DA SILVA DESIGNA 

  .  

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA – Carga Horária: 73 h/a 

GRADUAÇÃO MAT. COORDENADOR SITUAÇÃO 

SGT BM 707212-0 RICARDO TIMOTEO GALINDO DISPENSA 

CB BM 711285-8 WAGNER GUERRA DA SILVA DESIGNA 

II - ERRATA 

Na Portaria do Secretário Executivo de Defesa Social nº 247, de 17/01/2022, publicada no BG SDS nº 011 de 18/01/2022 
Onde se lê: 

DISCIPLINA: COMBATE A INCÊNDIO - Carga Horária - 30 h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SGT BM 707208-9 ANDRÉ FERREIRA DA SILVA 

Leia-se: 

DISCIPLINA: COMBATE A INCÊNDIO - Carga Horária - 30 h/a 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SGT BM 707308-9 ANDRÉ FERREIRA DA SILVA 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3225 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
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Excluir e matricular, no Curso de Análise de Vínculo - CAV, Turma 01, na modalidade presencial, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 171/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (22606918), realizado no período de 25 a 29 de abril 

de 2022, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife 
(CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados:  

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME SITUAÇÃO 

1 387667-5 AGENTE PCPE EDUARDO CARNEIRO DE ANDRADE Excluir 

2 386439-1 DELEGADA PCPE ISABELLA CABRAL FONSECA PESSOA Excluir 

3 399604-2 AGENTE PCPE JOAQUIM ADVANIO FERREIRA MIGUEL Matricular 

4 273265-3 ESCRIVÃO PCPE LUCIANNA ROMEIKA GUIMARÃES TERTO Matricular 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
   

PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3226 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, RESOLVE: 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, no Curso de Análise de Vínculo - CAV, Turma 01, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 171/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (22606918), realizado no 

período de 25 a 29 de abril de 2022, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão do Campus de 
Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 436527-5 DELEGADO PCPE ROMMEL DIAS TEIXEIRA 

2 399750-2 AGENTE PCPE MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO 

3 272517-7 DELEGADO PCPE LAMARTINE SALVADOR FONTES FILHO 

4 387357-9 AGENTE PCPE FERNANDA MITIE BRUNO 

5 399606-9 AGENTE PCPE JONAS JOSE RODRIGUES NETO 

6 436691-3 DELEGADO PCPE MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS GUIMARÃES 

7 399604-2 AGENTE PCPE JOAQUIM ADVANIO FERREIRA MIGUEL 

8 350769-6 COMISSÁRIA PCPE ANA PESSOA MATIAS 

9 296926-2 COMISSÁRIO PCPE IGOR ALLAN SOUZA DE ALBUQUERQUE 

10 391665-0 AGENTE PCPE BARBARA COELHO SERAFIM 

11 386532-0 DELEGADO PCPE ANDREI FRAGOSO ROCHA DE OLIVEIRA 

12 399494-5 AGENTE PCPE ELADIO FERREIRA DE  ALENCAR 

13 208629-8 COMISSÁRIO PCPE NEILTON BORGES DA SILVA 

14 296076-1 DELEGADO PCPE MARCEONE  FERREIRA JACINTO 

15 387267-0 COMISSÁRIO PCPE SIMPLICIO DE OLIVEIRA LEITE JUNIOR 

16 320607-6 COMISSARIO PCPE FRANCISCO RONIELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

17 399835-5 AGENTE PCPE LUCAS VINICIUS CARVALHO FELISBERTO MATOS 

18 273265-3 ESCRIVÃO PCPE LUCIANNA ROMEIKA GUIMARÃES TERTO 

II - Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento no Curso de Análise de Vínculo - CAV, Turma 
01, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 171/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (22606918), 

realizado no período de 25 a 29 de abril de 2022, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão do 
Campus de Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo 
relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 399573-9 AGENTE PCPE LUIZ EDUARDO ALVES DE CASTRO 

2 399548-8 AGENTE PCPE EVANDRO TARGINO DA SILVA 

3 273663-2 ESCRIVÃO PCPE GUILLIARD DA SILVA PEREIRA 

4 387294-7 AGENTE PCPE FRANKLIN ALVES DA GAMA 

5 399749-9 AGENTE PCPE MÁRCIO SOARES ROCHA 

6 386522-3 DELEGADO PCPE EDVALDO DOS SANTOS VEIGA JUNIOR 

7 387184-3 AGENTE PCPE LUKAS OLIVEIRA FURTADO DE ARAÚJO 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3227 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Matricular, no Curso de Defesa Pessoal Aplicada as Operações Policias, Turma 02, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 158/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (22467025), que será realizado 

no dia 23 de maio de 2022, com carga horária total de 08 (oito) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife 
(CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 
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1 400432-9 AGENTE PCPE CARLOS ALBERTO DE SA LIMA FILHO 

2 273029-4 COMISSÁRIO PCPE PEDRO AMARO SEVERO DE OLIVEIRA 

3 386834-6 AGENTE PCPE ERIKA KARLA SOUZA DE BRITO 

4 350806-4 COMISSÁRIO PCPE HUGO MENEZES 

5 221765-1 COMISSÁRIO PCPE SERGIO RICARDO RODRIGUES DE MELO 

6 399759-6 AGENTE PCPE DANIEL FIGUEIREDO SOARES DE SOUZA LEMOS 

7 386945-8 ESCRIVÃO PCPE LUIZ FELIPE CIRILO DE HOLANDA CAVALCANTI 

8 350921-4 ESCRIVÃO PCPE CARLOS CÉSAR CRUZ DE SENA 

9 350519-7 COMISSÁRIO PCPE REMERSON CAVALCANTE DE CARVALHO 

10 387682-9 AGENTE PCPE RODRIGO MORGADO CATACCI 

11 221367-2 AGENTE PCPE ANDRÉ CAVALCANTI ARAÚJO 

12 208226-8 COMISSÁRIO PCPE JOSE ORLANDO DA SILVA 

13 350811-0 COMISSÁRIO PCPE BRUNO LEONARDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

14 319622-4 AGENTE PCPE FLÁVIO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA 

15 399741-3 AGENTE PCPE DJALMA ALVES PEQUENO 

16 387581-4 AGENTE PCPE JEFFERSON DA SILVA BEZERRA 

17 319848-0 COMISSÁRIO PCPE MÁRCIO BENNING VILLELA 

18 387164-9 AGENTE PCPE RAFAEL CANUTO DE OLIVEIRA 

19 350834-0 COMISSÁRIO PCPE WAGNER VIRGÍNIO DA SILVA 

20 327748-5 AGENTE PCPE DANIEL LIMA DO NASCIMENTO 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
  

PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3228 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Defesa Pessoal Aplicada as Operações Policias, Turma 02, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 158/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (22467025), que 

será realizado no dia 23 de maio de 2022, com carga horária total de 08 (oito) horas-aula, sob a supervisão do Campus de 
Ensino Recife (CERE/ACADEPOL), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os servidores abaixo relacionados: 

ATIVIDADE: Coordenação - Carga Horária: 8 h/a 

CARGO MAT. COORDENADOR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 319625-9 PAULA MARIA FERREIRA BRANDÃO DE BRITO 

 .  

DISCIPLINA: NIVELAMENTO DE DEFESA PESSOAL APLICADA ÀS OPERAÇÕES POLICIAI - CARGA HORÁRIA: 8 
H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

PERITO 
PAPILOSCOPISTA 

281220-7 SHIRLEY WANESSA DO NASCIMENTO 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3229 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Excluir e matricular, no Curso de Boletim de Ocorrência Eletrônico, na modalidade EaD, Turma 04, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 11/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20363053), realizado no período de 25 de abril  a  08 

de maio de 2022, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife (CERE), 
da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME SITUAÇÃO 

1 350646-0 COMISSÁRIO PCPE RODRIGO CHAVES DE BARROS LEAL Excluir 

2 273192- 4 COMISSÁRIO PCPE SÉRGIO ANDRÉ DE FRANÇA RAMOS Excluir 

3 399499-6 AGENTE PCPE FRANCISCO FEITOSA RODRIGUES Excluir 

4 384801-9 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ALVES Excluir 

5 387637-3 AGENTE PCPE RICARDO LIMA MELO CARVALHAL FRANÇA Excluir 

6 208509-7 COMISSÁRIO PCPE THONY ALEXANDRE ANTAS RODRIGUES Excluir 

7 221155-6 COMISSÁRIO PCPE JOAQUIM PEREIRA DE LACERDA NETO Excluir 

8 272885-0 COMISSÁRIO PCPE EDIVILMA LEITE DOS SANTOS SILVA Excluir 

9 399910-6 AGENTE PCPE NARA PESSOA FERREIRA DE LIMA Matricular 

10 221200-5 COMISSÁRIO PCPE SERGIO ROBERTO COSTA BUONAFINA Matricular 
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11 319603-8 COMISSÁRIO PCPE DEIVISON ALAN MARQUES DE MIRANDA Matricular 

12 319920-7 COMISSÁRIO PCPE LUCIANO GOMES FERREIRA Matricular 

13 399622-0 AGENTE PCPE MARIA ANGELICA DE ASSIS CABRAL Matricular 

14 350672-0 AGENTE PCPE UBIRATAN JOSÉ DAS NEVES MONTEIRO Matricular 

15 319610-0 COMISSÁRIO PCPE JOSEILSON MARCELINO DOS SANTOS Matricular 

16 350506-5 COMISSÁRIO PCPE ANDRÉ MEDEIROS LINS Matricular 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
  

PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3230 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Boletim de Ocorrência Eletrônico, na modalidade 
EaD, Turma 04, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 11/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20363053), realizado no 

período de 25 de abril  a  08 de maio de 2022, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, sob a supervisão do Campus 
de Ensino Recife (CERE), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os alunos abaixo relacionados: 

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 350683-5 AGENTE PCPE CRISTIANI DAMIANA RODRIGUES CHAVES MAIA 

2 399910-6 AGENTE PCPE NARA PESSOA FERREIRA DE LIMA 

3 387692-6 AGENTE PCPE ANTONIO JULIO DE TORRES 

4 273530-0 COMISSÁRIO PCPE RICARDO SOARES NOGUEIRA DE HOLANDA 

5 221200-5 COMISSÁRIO PCPE SERGIO ROBERTO COSTA BUONAFINA 

6 399732-4 AGENTE PCPE ERICK GILIARD NOBREGA DE BARROS SILVA 

7 380975-7 COMISSÁRIO PCPE ANTONIO CLAUDIO DA SILVA NASCIMENTO 

8 380930-7 COMISSÁRIO PCPE FERNANDO ANTONIO DA SILVA PIRES 

9 399487-2 AGENTE PCPE JULIO CEZAR DA SILVA 

10 319920-7 COMISSÁRIO PCPE LUCIANO GOMES FERREIRA 

11 350818-8 AGENTE PCPE JOÃO LEOCÁDIO MARTINS DO NASCIMENTO 

12 221060-6 COMISSÁRIO PCPE HELDER CARLOS FERREIRA SOARES DE MENEZES 

13 399622-0 AGENTE PCPE MARIA ANGELICA DE ASSIS CABRAL 

14 350672-0 AGENTE PCPE UBIRATAN JOSÉ DAS NEVES MONTEIRO 

15 273177-0 COMISSÁRO PCPE MELISSA KELLY LINS FRIAS DE SIQUEIRA LIMA 

16 350698-3 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ RANIERE BENIGNO SILVA 

17 319798-0 COMISSÁRIO PCPE JOSÉ ADRIANO DE ALCÂNTARA 

18 387574-1 AGENTE PCPE MANOELA TAVARES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

19 350506-5 COMISSÁRIO PCPE ANDRÉ MEDEIROS LINS 

20 399782-0 AGENTE PCPE JOSÉ CRISTIANO SANTOS MOURA 

II - Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento o Curso de Boletim de Ocorrência Eletrônico, 
na modalidade EaD, Turma 04, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 11/2022 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (20363053), realizado no período de 25 de abril  a  08 de maio de 2022, com carga horária total de 

20 (vinte) horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife (CERE), da Academia Integrada de Defesa Social - 
AClDES, os alunos abaixo relacionados:  

ORDEM MATRÍCULA CARGO NOME 

1 273869-4 COMISSÁRIO PCPE ANA KARLA DE MELO BARCELAR 

2 319603-8 COMISSÁRIO PCPE DEIVISON ALAN MARQUES DE MIRANDA 

3 221202-1 AGENTE PCPE CHARLES DOUGLAS DOS SANTOS BATISTA 

4 273336-6 AGENTE PCPE JOSÉ CARLOS DA COSTA 

5 220934-9 COMISSARIO PCPE FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS COELHO 

6 387122-3 AGENTE PCPE ELLA AUGUSTA TENÓRIO LOPES GONÇALVES TORRES FERREIRA 

7 399812-6 AGENTE PCPE MARIA ZONEIDE SIQUEIRA 

8 272960-1 COMISSÁRIO PCPE LUCILENE DA SILVA FERREIRA 

9 119845-9 COMISSÁRIO PCPE MABEL JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR 

10 319610-0 COMISSÁRIO PCPE JOSEILSON MARCELINO DOS SANTOS 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3231 – O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto 

na Portaria nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019, do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o disposto 
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 
2016, RESOLVE: 
I - Excluir, a contar de 11 de abril de 2022, do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 
(CIOSAC 2022), Turma 01,   autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

com carga horária total de 430 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA/APMP), da Academia 
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Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, por desistência voluntária e/ou recomendação médica os servidores 
relacionados a seguir:  

ORDEM POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME OME 

01 2° TEN PMPE 115731-0 THIAGO PEREIRA SAMPAIO RPMON 

02 3° SGT PMPE 109508-0 JOSÉ GOMES DOS REIS JUNIOR GTA 

03 CB PMPE 113294-6 CARLOS RICARDO DE ARRUDA SILVEIRA BEPI 

04 SD PMPE 118085-1 JULIANO NILO PAIVA 6º BPM 

05 SD PMPE 120445-9 ALEXANDRE ARAÚJO PEREIRA SANTOS BPRP 

06 SD PMPE 121928-6 MOAB SHELDON COSTA FRANCISCO 24º BPM 

07 SD PMPE 122071-3 MADSON FELIPE FRANCISCO DE SOUZA 10º BPM 

08 SD PMPE 122385-2 LUIS DO CARMO DOS SANTOS SEGUNDO 25º BPM 

09 SD PMPE 122391-7 GUSTAVO ALVES SILVA 24º BPM 

10 SD PMPE 122395-0 VANILDO DA SILVA GOMES FILHO 26º BPM 

11 SD PMPE 122534-0 MERCIO ARCANJO DE MEDEIROS 4º BPM 

12 SD PMPE 123982-1 GABRIEL DINIZ ALMEIDA 7º BPM 

II - Excluir, a contar de 11 de abril de 2022, do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 
(CIOSAC 2022), Turma 01,   autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

com carga horária total de 430 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA/APMP), da Academia 
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, por desistência voluntária e/ou recomendação médica o praça da Polícia Militar 
da Bahia relacionado a seguir:  

ORDEM GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME OME 

01 SD PMBA 30644943-3 VINÍCIUS WAGNER OLIVEIRA SANTOS 5º BPM-BA 

III - Excluir, a contar de 29 de abril de 2022, do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 
(CIOSAC 2022), Turma 01,   autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

com carga horária total de 430 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA/APMP), da Academia 
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, por desistência voluntária e/ou recomendação médica o servidor relacionado a 
seguir:  

ORDEM GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME OME 

1 CB PMPE 108432-1 JOSÉ WILTEMBERG DE SOUZA MAIA 1ª CIPM 

IV - Excluir, a contar de 10 de maio de 2022, do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 
(CIOSAC 2022), Turma 01,   autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

com carga horária total de 430 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA/APMP), da Academia 
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, por desistência voluntária e/ou recomendação médica os servidores 
relacionados a seguir:  

ORDEM GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME OME 

1 CB PMPE 117482-7 THIAGO DE AZEVEDO SILVA BPRP 

2 SD PMPE 120134-4 HUGO UEI JONG LIU CIPMOTO 

3 SD PMPE 121008-4 SÓCRATES LUIZ CAMPELO PEREIRA CIPMOTO 

4 SD PMPE 122379-8 MARCOS RAY DE SOUZA VILAR 5ªEMG 

V - Excluir, a contar de 21 de maio de 2022, do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 
(CIOSAC 2022), Turma 01,   autorizado conforme o Parecer Técnico nº 10/2022 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (20350632), 

com carga horária total de 430 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA/APMP), da Academia 
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, por desistência voluntária e/ou recomendação médica o servidor relacionado a 
seguir:   

ORDEM GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME OME 

1 SD PMPE 122708-4 JOSÉ LEOMAR DO NASCIMENTO SABINO BPGD 

RINALDO DE SOUZA 

Secretário Executivo de Defesa Social 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3232 – O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas em razão do seu 
cargo, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa 
Social, que terá por objeto a apuração e aplicação de penalidade, em desfavor da empresa LOCAMIL SERVIÇOS EIRELI, 
por suposto descumprimento contratual por parte da empresa, ao deixar de apresentar tempestivamente garantia contratual 
ao 9° Apostilamento do Contrato nº 053/2019-GAB/SDS, atuando em desacordo com a legislação vigente e com as regras 
constantes da Cláusula Décima Segunda e seus itens, conforme a SDS - CI 601 (24601480)-SAF. 

  
 Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Nome Cargo Matrícula 

Marlon Oliveira da Silva Cb PMPE 113431-0 

Leonildo Ricardo da Mata Cb PMPE 113737-9 

Fábio Luiz de Albuquerque França Sgt CBMPE 707320-8 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28979251&id_procedimento_atual=24321841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110015128&infra_hash=15cca28a0a1fc2fb90a9e2aaee65651e984fd9975fbb02cf9a35f9a057dd580f
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Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os 
princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção 

administrativa em desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 
aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) 
advertência, b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de 
sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3233 - O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Titular desta 

Secretaria de Defesa Social; E, considerando as tratativas entre o Governo do Estado de Pernambuco, por intermédio da 
Secretaria da Defesa Social/SDS e a União, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública/SENASP/MJSP; 
RESOLVE: 

Art. 1º – Constituir a Comissão de Recebimento de bens móveis referente a doação de viaturas e armamentos que serão 
utilizados pelo efetivo da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, em ações de proteção e prevenção à violência doméstica 
contra mulheres no âmbito da Operação Maria da Penha; 
1 - 1º Tenente PM ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR RG nº 47679 - CPF XXX.497.254-06  Mat 104.813-9 e-mail: 

silva_junior@pm.pe.gov.br - Fone: (81) 9 8578-6084 
2 - 2º Sargento PM SANDRO GOMES DE OLIVEIRA  RG º 49786 - CPF XXX.090.934-85 MAT: 106.728-1 e-mail: 

samucachoque33@gmail.com FONE :  (81) 9 9675-2271 
3 - 3º Sargento PM SAMUEL VICENTE DA SILVA RG nº 48950 - CPF XXX.572.764-01 Mat. 107.920-4  e-

mail:  sandrogoliveira@yahoo.com.br Fone (81) 9 8590-9442 
2º Tornar sem efeito a Portaria SDS/SEDS - SEGI Nº 2360 de 12/04/2022, publicada no BGSDS  Nº 074 de  19 de abril de 

2022 e a PORTARIA 3114 (24585317), publicada no BGSDS nº 098, de 24 de maio de 2022. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JUNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 

2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
  
Sem alteração  
  

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
  

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
  

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
  
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
Nº 349/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Promove Oficiais. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 1º, inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o 
art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência para inatividade, os 
Policiais Militares que se seguem: ao posto de Coronel PM, a Tenente Coronel PM Mat. 950691-8 Rita de Cássia Galvão de 
Farias; ao posto de Tenente Coronel PM, o Major PM Mat. 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos. II - Fica condicionada a 

promoção do inciso I desta portaria ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta 
promoção à publicação do ato de inativação no DOE/PE. III – A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência 
para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta 
portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório.SEI Nº 3900000065.001546/2022-37. 
 
Nº 350/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Promove Praças. O Comandante Geral, com base no art. 101, Inc. IX, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 
05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os Policiais Militares que se seguem: à graduação 
de Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 920761-9 José Cláudio Severo Alexandre; à graduação de 1º Sargento PM, o 

2º Sargento PM Mat. 102854-5 Anderson Clayton da Silva Costa. II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção à publicação do 
ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada 
ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou 
seja, a partir da publicação do ato aposentatório. SEI Nº 3900000065.001546/2022-37. 
 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28960825&id_procedimento_atual=28615515&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110015128&infra_hash=af02145954657704471855095a9127aec2185500982a85872fd28cb61643334d
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Nº 351/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Incapacidade Definitiva). O Comandante Geral, com 

base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, conforme o art. 
85, inc. II c/c art. 94, inc. II da Lei 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco: à contar de 26 de outubro 
de 2021, o 2º SGT PM Mat. 102854-5 Anderson Clayton da Silva Costa. SEI Nº 3900000065.001546/2022-37 

 
Nº 352/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Torna sem Efeito Portaria de Desligamento do Serviço Ativo. O Comandante 

Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994, RESOLVE: Tornar sem efeito a Portaria do CG/PMPE Nº 264/DGP-9, de 
07ABR22, publicada no DOE nº 71, de 12ABR22, que desligou do serviço ativo da Corporação, a contar de 21 de Março de 
2022, o CB PM Mat. 108968-4 Edivanildo Aparecido Alves de Souza, com base no Parecer Consultivo nº 80/2021 – PGE. 
SEI Nº 3900000065.001546/2022-37. 

JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM 

Comandante Geral da PMPE. 
(Publicação acima transcrita do Diário Oficial do Estado nº 100, de 26/05/2022). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração      
    

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
        
Sem alteração      

  
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
  

Sem alteração      
  

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº. 12733544. 

Objeto: modificação do local e endereço de funcionamento do Posto de Identificação do Município de Santa Maria da Boa 
Vista/PE situado na Av. Dr. Oscar Sampaio, nº 314, Centro, Santa Maria da Boa Vista/PE, de modo que, passa a funcionar 
na Rua  Dr. Souza Filho, S/N, Centro, Cep 56380-000, Santa Maria da Boa Vista-PE.Convenentes: POLÍCIA CIVIL DE 
PERNAMBUCO, CNPJ nº. 10.572.063/0001-76 e MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE, CNPJ nº. 

10.358.182/0001-20. Recife, 25/05/2022. Darlson Freire de Macêdo. Subchefe da Polícia Civil.(*)(**). 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

Extrato de Publicação com TERMOS ADITIVOS 2021, relativo ao Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 
0018A.2020.CPLI. IN.0002A/DASIS – Celebrado entre a DASIS e as Credenciadas Pessoa Física e Jurídicas que prestam 
serviços na área de saúde com vigência de 12 (doze) meses: 1º TA ao CT 155/2020 – CNPJ 27.339.8270001-40 - COOP 
HELTH – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE; 1º TA ao CT 199/2020 – CNPJ 
02.516.494/0001-97 - CLINICOR CLINICA DO CORACAO LTDA; 1º TA ao CT 203/2020 – CNPJ 07.221.418/0001- 78 - 
NEURO IMAGEM E SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA; 1º TA ao CT 224/2020 – CNPJ 01.438.059/0001-29 – 
RENAL SERVICES LTDA (SOS RENAL). Recife, 26/MAI/2022. Cel QOPM PAULO FERNANDO ANDRADE MATOS – 
Diretor da DASIS. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
Segunda Adjudicação/Homologação 

Processo nº 0029.2021.CPL.PE.0008.PMPE-CPL/CAPITAL. 

Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses para futuras aquisições de equipamentos de T.I.C (tecnologia da  
informação e comunicações) Drones e afins, para compor as Operativas da SDS PE. Empresas vencedoras: ITEM 2-A - 
LS SERVIÇOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP – CNPJ: 10.793.812/0001-95 - Valor Adjudicado: R$ 
395.442,00 - ITEM 5, ITEM 2-B - MAXIMILLIAN SIMOES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ: 20.402.614/0001-
07 – Valor Adjudicado: R$ 191.280,0000 – Recife, 25/MAIO/2022. André Felipe Araújo P. do Nascimento – Ten Cel PM 
– Presidente da CPL/Capital. 

 
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CORPORATIVA 
ARPC Nº 018.00.2021.GOV.SAD.PE – 1º Termo Aditivo A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, resolve tornar público o 1º Termo Aditivo de redução de preços registrados na ARPC Nº 

018.00.2021.GOV. SAD.PE, do Processo Licitatório nº 0063.2021.CCPLE-IV. PE.0058.SAD, cujo objeto é a prestação de 
serviços de motoristas, mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados nas categorias “B”, “C” e “D”, 
com vistas a atender às demandas dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas integrantes do 
Poder Executivo do Estado de Pernambuco, conforme seguinte descrição: EMPRESA: RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ nº 02.363.274/0001-70, NOVO VALOR GLOBAL DO LOTE 1: R$ 10.558.617,72 (dez 
milhões quinhentos e cinquenta e oito mil seiscentos e dezessete reais e setenta e dois centavos) e EMPRESA: RM 
TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI, CNPJ nº 05.465.222/0001-01, NOVO VALOR 
GLOBAL DO LOTE 2: R$ 10.384.334,52 (dez milhões trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: de 03 de setembro de 2021 a 02 de setembro de 2022.Seu 

inteiro teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico https://www.peintegrado.pe.gov.br . RONALDO ACIOLY DE MELO 
FILHO - Gerente Geral de Políticas de Compras e Contratos do Estado em exercício. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 

ARPC DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069.2022.CCPLE-II. 
PE.0047.SAD– 1ª Publicação 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, resolve tornar pública a ARPC DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0069.2022.CCPLE-II.PE.0047.SAD, cujo objeto é a prestação de serviço de táxi, visando atender às 

demandas dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas 
integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, sendo o seu valor global de R$ 550.725,63 (quinhentos e 
cinquenta mil setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos) e o prazo de vigência de 25 de maio de 2022 a 
24 de maio de  2023. Seu inteiro teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico https://www.sad.pe.gov.br/compras-e-

licitacoes/47-comprase-licitacoes/22693-atas-de-registro-de-precos-corporativas . RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO - 
Gerente Geral de Políticas de Compras e Contratos do Estado em exercício.  
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I 

AVISO DE ADIAMENTO 
PL.0028.2022.CPL-I.TP.0001.DAG-SDS.FESPDS 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE SALVAMENTO AQUÁTICO 
DO GRUPAMENTO DE BUSCA E SALVAMENTO – GBS. Valor Estimado: R$ 950.262,18. Devido as fortes chuvas no dia 
25/05/2022 fica adiada a Sessão de abertura para o dia: 03 /06/2022 às 09h (horário de Brasília) na Sala de Reunião da 
SEGI/SDS. Retirada do edital: www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 25/05/2022. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA – Cap BM 

Pregoeiro e Presidente. 
 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração  
     

7 - Disciplina: 
    
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

https://www.peintegrado.pe.gov.br/
https://www.sad.pe.gov.br/compras-e-licitacoes/47-comprase-licitacoes/22693-atas-de-registro-de-precos-corporativas
https://www.sad.pe.gov.br/compras-e-licitacoes/47-comprase-licitacoes/22693-atas-de-registro-de-precos-corporativas

